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estabelecidas no Decreto-Lei nº 82, de 26 de dezembro de 1966.
Art. 5º. Serão também considerados imóveis urbanos, para fins de cobrança do IPTU, todas as
áreas não registradas nos cartórios de registro de imóveis, mas destinadas ou utilizadas como
residência, comércio ou indústria.
Parágrafo único. O registro de imóveis de que trata o caput no Cadastro Imobiliário Fiscal do
Distrito Federal produzirá efeito apenas para a cobrança do imposto.
Art. 6º. Aos imóveis edificados de natureza residencial que sejam utilizados como residência e,
simultaneamente, para atividade econômica, aplicam-se as seguintes alíquotas:
I – se a atividade econômica for sujeita exclusivamente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS: 0,30% (trinta centésimos por cento);
II – se houver atividade econômica sujeita ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS:
a) 0,30% (trinta centésimos por cento), relativamente à área utilizada como residência;
b) 1% (um por cento), relativamente à área utilizada para atividade econômica.
§ 1º As áreas a que se refere o inciso II, a e b, são aquelas constantes do Cadastro Imobiliário do
Distrito Federal em 31 de dezembro de 2008.
§ 2º O disposto no inciso II do caput não se aplica:
I – aos imóveis edificados coletivos;
II – aos imóveis edificados não coletivos cujos proprietários deixem de informar a área ocupada
na atividade econômica, na forma de ato a ser editado pela Secretaria de Fazenda.
§ 3º Excepcionalmente para o lançamento do IPTU do exercício de 2009, a alíquota aplicada aos
imóveis residenciais não coletivos será de 0,3% (três décimos por cento), independentemente da
área utilizada para atividade econômica e do disposto no § 2º, II.
Art. 7º. O imóvel ou a fração do imóvel cujo proprietário ou possuidor seja beneficiário de
imunidade ou isenção do IPTU estará sujeito à inscrição autônoma no Cadastro Imobiliário Fiscal
quando nele houver atividade econômica, desde que não explorada diretamente pelos beneficiári-
os da imunidade ou isenção, sendo o seu possuidor direto o responsável pelo referido imposto.
§1º O proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título
deverá declarar a fração da área ocupada pelo estabelecimento onde ocorra exploração de atividade
mencionada no caput e prestar as demais informações requeridas pela Subsecretaria da Receita,
sendo irrelevante a relação jurídica existente entre as pessoas citadas no início deste parágrafo e o
possuidor direto do imóvel ou de sua fração.
§2º Na hipótese de inexistência da declaração mencionada no parágrafo anterior, a Subsecretaria da
Receita deverá incluir de ofício em seu cadastro o imóvel a que se refere o caput.
Art. 8º. Fica concedido desconto de 5% (cinco por cento) sobre o valor do IPTU, para o exercício
de 2009, aos contribuintes que efetuarem o pagamento do imposto no valor integral até a data de
vencimento da cota única.
Parágrafo único. O desconto a que se refere o caput condiciona-se à inexistência de débitos
vencidos, relativos ao imóvel beneficiado, até 31 de dezembro de 2008.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício subseqüente à sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário e o art. 5º, § 4º, da Lei nº 4.072, de 27 de
dezembro de 2007.
                                 Brasília, 26 de dezembro de 2008.
                                121º da República e 49º de Brasília
                                  JOSÉ ROBERTO ARRUDA

                         LEI Nº 4.290, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2008
                               (Autoria do Projeto: Poder Executivo)
Concede remissão do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e da Taxa
de Limpeza Pública – TLP aos contribuintes que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica concedida remissão dos créditos tributários do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana – IPTU e da Taxa de Limpeza Pública – TLP devidos pelos proprietários de
imóveis do Setor de Múltiplas Atividades da Região Administrativa do Gama – RA II, concedidos
pelo PRÓ-DF, existentes na data da publicação desta Lei, inscritos ou não na dívida ativa,
ajuizados ou por ajuizar.
Parágrafo único. A remissão de que trata o caput se opera independentemente de requerimento ou
ato concessivo, não implicando a restituição ou a compensação de valores pertinentes a créditos
extintos.
Art. 2º. Fica a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal autorizada a compensar o valor
do IPTU e da TLP pago pelos contribuintes relacionados no art. 1º, correspondente aos exercícios
remitidos, com os débitos do imposto e da taxa relativa aos exercícios de 2009 a 2010.
§ 1º A compensação de que trata este artigo se dará independentemente de requerimento do
contribuinte.
§ 2º O valor do IPTU e da TLP pago pelos contribuintes a que se refere o art. 1º, para efeito da
compensação de que trata o caput deste artigo, será atualizado monetariamente por exercício
financeiro até a data da efetiva compensação com base no Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor – INPC.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
                                 Brasília, 26 de dezembro de 2008.
                                 121º da República e 49º de Brasília
                                   JOSÉ ROBERTO ARRUDA

                         LEI Nº 4.291, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2008.
                               (Autoria do Projeto: Poder Executivo)
Concede remissão do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e da Taxa
de Limpeza Pública – TLP aos contribuintes que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica concedida remissão dos créditos tributários do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana – IPTU e da Taxa de Limpeza Pública – TLP, existentes na data da publicação
desta Lei, inscritos ou não na dívida ativa, ajuizados ou por ajuizar, relativamente aos exercícios
anteriores a 2007, dos imóveis situados:
I – na Região Administrativa da Ceilândia: Setores QNR 01, QNR 02, QNR 03, QNR 04, QNR
05, Condomínio Pôr do Sol e Setor Habitacional Sol Nascente;
II – na Região Administrativa de Santa Maria: Condomínio Porto Rico;
III – na Região Administrativa de Itapuã: Itapuã I, Itapuã II, Bairro Fazendinha, Bairro Del Lago I e II;
IV – na Região Administrativa do SCIA: Vila Estrutural;
V – na Região Administrativa de Brazlândia: Expansão Vila São José;
VI – na Região Administrativa de Águas Claras: Areal – Setores QS 06, QS 08, QS 09, QS 10, QS
11 e Bairro Vereda Grande;
VII – na Região Administrativa de São Sebastião: Residencial Oeste;
VIII – na Região Administrativa do Riacho Fundo II: Setores – todas as QS, QN 8 e QN 16;
IX – na Região Administrativa de Planaltina: Módulos Rurais Mestre D’Arma, Estâncias Mestre
D’Armas de I a VI, Mansões Mestre D’Arma I, Setor de Mansões Itiquira, Estância Planaltina,
Residencial Nova Planaltina, Bairro Vale do Amanhecer, Mansões Arapoanga, Condomínio Privê
Pipiripau, Condomínio Grande Oriente, Condomínio Vila Real, Condomínio Marissol, Vila Pa-
checo, Vila Dimas, Quintas do Amanhecer de I a III, Portal do Amanhecer de I a V, Condomínio
Nova Esperança, Sandrai, Vila Feliz, Vale do Sol, Prado, São Francisco I e II, San Sebastian,
Veneza de I a III, Flamboiant, Bica do DER, glebas A, B, C, D e E, Condomínios Cachoeira, Nosso
Lar, Samaúna, Córrego do Meio, Morada Nobre e Bairro Nossa Senhora de Fátima;
X – na Região Administrativa do Varjão: Região do Varjão;
XI – na Região Administrativa do Recanto das Emas: Setor Habitacional Águas Quentes;
XII – na Região Administrativa de Sobradinho II: Vila Rabelo I, Vila Rabelo II, Vale das Acácias,
Vale da Sucupira, Vale do Sol e Condomínio Mirante da Serra;
XIII – na Região Administrativa de Samambaia: Quadra 611, Conjunto 4, lotes 1 a 21;
XIV – na Região Administrativa de Sobradinho – RA V ou na Região Administrativa de Sobradi-
nho II – RA XXVI: os condomínios Nova Colina I, Nova Colina II, Nova Dignéia I, Nova Dignéia
II, Nova Dignéia III, Nova Petrópolis, Mirante da Serra, Morro do Sansão, Mansões Sobradinho
II, Mansões Sobradinho III, Sobradinho Novo, Engenho Velho, Buritizinho, Vila Rabelo I, Vila
Rabelo II e Basevi;
XV – na Região Administrativa da Ceilândia: conjuntos A a J da QNP 22.
Parágrafo único. A remissão de que trata o caput se opera independentemente de requerimento ou
ato concessivo, não implicando a restituição de valores pertinentes a créditos extintos.
Art. 2º. Fica, excepcionalmente, reaberto até 30 de dezembro de 2008 o prazo para apresentação
de reclamação contra o valor lançado do IPTU, relativamente aos avisos de lançamento dos
exercícios de 2007 e 2008, para os imóveis situados em condomínios horizontais do Distrito
Federal e para os imóveis a que se refere o art. 1º desta Lei, na forma que dispuser ato da Secretaria
de Estado de Fazenda do Distrito Federal.
Art. 3º. Fica a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal autorizada a compensar o valor
do IPTU e da TLP pago pelos contribuintes relacionados no art. 1º, correspondente aos exercícios
remitidos, com os débitos do imposto e da taxa relativos aos exercícios de 2007 a 2010.
§ 1º A compensação de que trata este artigo se dará independentemente de requerimento do
contribuinte.
§ 2º O valor do IPTU e da TLP pago pelos contribuintes relacionados no art. 1º, para efeito da
compensação de que trata o caput deste artigo, será atualizado monetariamente por exercício
financeiro até a data da efetiva compensação com base no Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor – INPC.
Art. 4º. São remidos os débitos de servidores dos Poderes do Distrito Federal, inscritos ou não em
dívida ativa, ajuizados ou por ajuizar, constituídos pelo recebimento de parcelas remuneratórias,
adicionais ou gratificações de qualquer natureza no período de 1991 a 2004.
Art. 5º. Ficam anistiados os débitos decorrentes de percebimento da Gratificação em Atividade de
Dedicação Exclusiva em Tempo Integral – TIDEM paga aos professores integrantes do Plano
Especial de Cargos da Carreira Magistério Público do Distrito Federal – PECMP que, no período
de 1993 a 2003, cumpriam jornada semanal de sessenta horas em dois cargos da Carreira Magis-
tério Público do Distrito Federal, sendo-lhes devidos os valores já restituídos.
Art. 6º. Ficam anistiados os débitos decorrentes do percebimento da Gratificação em Atividade de
Dedicação Exclusiva em Tempo Integral – TIDEM paga aos professores integrantes do Plano
Especial de Cargos da Carreira Magistério Público do Distrito Federal – PECMP que, no período
compreendido entre 1993 e a data de publicação desta Lei, cumpriam carga horária semanal de
quarenta horas em até dois cargos da Carreira Magistério Público do Distrito Federal e exerciam
outras atividades profissionais em horário distinto, sendo-lhes devidos os valores já restituídos.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 4º da Lei nº 4.100, de 29 de
fevereiro de 2008.
                                 Brasília, 26 de dezembro de 2008.
                                 121º da República e 49º de Brasília
                                   JOSÉ ROBERTO ARRUDA


